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PROJETO DE LEI N° 016/2015

PROCESSO N° 14340 -2a DISCUSSAO

"
A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza a cessão de clireito real de LISO de área o Município ao Grêrnio Recreativo Esportivo
Beneficente e Cultural Escola de SarnlJa ItA Casafllba").

Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder sob o regime de Direito l~eal de
Uso ao Gl'êrnio Recreativo Esportivo Beneficente e Cultural Escola de Sanlba liA Casé1rTllJa", inscrita
no CNI~J sol) nO 47.752.357/0001-90, un18 área pertencente ao Município 8 que assinl se descreve:

- Unl terreno corn -frente para a Avenida Brasil, lado par, Avenida 42-A, lado írnpar e Rua 3-A, lado
ínlpar, na quadra cornpletada pela Avenida 48-A, neste Município e Cornarca de Rio Claro - São
Paulo, que assirn se descreve: inicia-se no ponto "Ali, localizado no éllinharnento predial dél Avenida
Brasil, distante 10,77 metros do ponto de interseção desse alinhamento corn o alinharnento predial
da Avenida 42-A; daí segu8 pelo alinhamento predial da Avenida Brasil, enl direção à Avenida 48-A,
conl azilllule de 3-t °19'1311 e distância ele 23,66 metros até o ponto "811

; daí segue com azimute de
"121°19113" e distância de 52,17 rnetros confrontando corn a Prefeitura Municipal de Rio Claro até o
ponto "C", localizado no alinhé:llT1ento predial da Rua 3-A: daí segue pelo a.linharnento predial da Rua
3-A, erll direção à Avenida 42-A, conl azimute de 211 °13'2911 e distância de 15,37 1l1etros élté o ponto
"O", distante 9,63 nletros elo ponto de interseção desse alintlamento corn o alinharnenlo predié:11 da
Avenida 42-A; daí segue pela esquina da Rua 3-A com a Avenida 42-A em curva à direita corn raio
de 11 ,50 rnetros e desenvolvirnento de 16,03 rlletros até o ponto "E", localizado no alinhamento
predial da Avenida Ll-2-A; (laí" segue pelo alinharnento predié11 da Avenida 42-A, ern clireção à Avenida
Br-asil, corn azilTlute de 291 °04159" e distância de 32,66 Illetros até o ponto "F"; daí segue pela
esquina da Avenida 42-A corn a Avenida Brasil eln curva à direita C0l11 raio de 9,00 flletros e
desenvolvilllento de 15,75 rnetros até o ponto liA", que deu início a essa descrição, totalizando urlla
área de 1.506,31 1l1etros quaclrados.

Parágra"fo Único - A cessão autorizada no "caput" é -feita pelo prazo de 30 (trinta) anos,
podendo ser prorrogada sucessivamente por iguais períodos, llavendo interesse do cessionário,
nlediante sua rnani·festação clara e inequívoca e conveniência elo poder concedente.

Artigo 2° - O cessionário poderá adequar a área ~lS suas necessidades, sern ônus ao
poder conceclente e sern qualquer indenização na hipótese de retrocessão da área ao Município.
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Artigo 3° - O cessionário "fica autorizado a utilizar a área ceclida sob o regime de direito
real de uso para o desenvolvimento de suas atividades carnavalescas, podendo para tanto,
irnplerllentar obras no local visancio abrigar salas de con"fecção de fantasias e de carros alegóricos,
alérll de exercer outras atividacJes voltadas para angariar fundos, sempre com o intuito eie fortalecer
a Carnaval e a Escola de Sarnba "A Casarnba".

Parágra"fo Único - Fica dei:inido que qualquer outro tipo de ativieJade que desvie da
função principal poderá ensejar a aplicação, de imediato, da cláusula de retrocessão, inclusive
quando ao término do seu prazo, senão prorrogado o mesmo, sern qualquer ônus ao poder
concedente 8 senl qualquer indenização, conforme artigo 2° desta Lei.

Artigo 4° - Esta lei entrará 8rn vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições 81Tl contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por -12votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 16/03/2015 - 2/3.



PROJETO DE LEI N° 022/20'15

PROCESSO N° 14347 2() DISCUSSAO

"
A CAMARA MUNICIPAL DE FilO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao Grupo de Pesquisa e Prática
Cinerna tog rática "KI NO-OLHO").

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorfzado a conceder urna subvenção social
ao Grupo de Pesquisa e Prática Cinematográfica "KINO-OLHO", no valor de R$ 80.000 (oitenta rnil
reais) .

Artigo 2° - A irnportância citada no artigo 10 será repassada erll 12 (doze)
parcelas nlensais e consecutivas.

Artigo 30 - O valor de que trata o artigo 10 onerétril a seguinte dotação
Orçéllllentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo Ll-0 - A entidade deverá apresentar seu Plano ele -rrabalho aJlual aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura para COllleçar a receber as parcelas e urn Relatório de
Atividades junto à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deveré1 fazer sua prestaç~io ele contas até o final do
prinl8iro Inês cio exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber Illais recursos do
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará enl vigor na elata ele SUél pu\)licação, revogadas as
disposições enl contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 volos Tél.voráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessã.o Ordinária de
16/03/201 5 - Maioria Absolu lél.



PROJETO DE Lei N° 023/2015

PROCESSO N° 14-348 2é1 DISCUSSAO

"-
A CAMAFiA MUNICIPAL DE (=110CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(A,utoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE RIO
CLARO "O MENSAGEIRO").

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder urna subvenção social
ao CORAL MUNICII:JAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIRO", no valor de R$ 42.000 (quarenta e dois
nlil reais).

Artigo 2° - A irllportância citada no artigo 1° será repassélda em -12 (doze)
parcelas n'lensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1o onerar~l a seguinte dotação
orçanlenté:1ria cje 201 5:- 12.01 .-13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de l-rabalho anual aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura para corneçar a receber as parcel<:l.s e urn Relatório de
At\vidades junto à prestação de contas ao -final do exercício.

Artigo 5° - A entidade dever~t fazer sua prestaç~lO de contas até o final do
prillleiro Illês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber rnais recursos do
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entr-ará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições ern contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos -favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária de
16/03/2015 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 024/2015

PROCESSO N° 14349 23DISCUSSAO

"A CAMAF~A MUNICIPAL DE RIO CLAFiO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL
DE RIO CLARO).

Artigo 10 - l=ica o Poder Executivo autorizado a conceder Urlla subvenção
social à LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE RIO CLARO, no valor de F~$ 120.000,00 (cento e
vinte Illil reais).

Artigo 2° - A irnportância citada no artigo 10 será repassacla err1 12 ((Ioze)
parcelas nlensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo -10 onerará a seguinte dotação
orçanlentária de 2.015:- 12.01.27.813.3001.204,6.33504300 (289).

Artigo 4° - A liberação de que trata esta Lei, se 'fará mediante solicitação da
entidade 'favorecida, através de requerinlento ao Prefeito Municipal, -ficé1ndo élS mesrnas sujeitas
as seguintes condições e exigências:

a) Ata de prestação de contas de auxílio e subvenção recebido no Inês anterior conl relatório
de atividades, assinado por seus Diretores e Dirigentes de no rníninlo rnetade nlais um dos
Clubes que disputanl os carnpeonatos bene'ficiados;

b) Prestar contas do auxílio recebido no exercício, cuja cOlllprovação da sua aplicação deve
ser apresentada até 31 de janeiro elo exercício seguinte,

c) Apresentar anualrnente, relatório circunstanciado das atividades e serviços que houvererll
prestado a coletividade.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pul)licação, revogadas as
disposições elll contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos "favoráveis e 01 contrário ern 18 [)iscussão na Sessão Ordinária de
16/03/2015 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 025/2015

PROCESSO N° 14350 2a DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA FILARIVlÔNICA DE
RI,O CLARO).

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a concecier LJr1l8subvenção social
à ORQUESTRA FILARMÔNICA DE RIO CLARO, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais) .

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada erll 12 (doze)
parcelas Illensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que tratél o artigo 10 onerará a seguinte dotação
orçanlentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4.0 - A entidacle deverá apresentar seu Plano de Trabalho anual aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura para corneçar a recebet~ as parcelas e urn Relatório de
Atividades junto à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas até ° final do
prirlleiro Inês do exercício seguintc, sob pena de não o "fazendo, não vir a receber lnais recursos do
Município de Rio Claro.

Ar'tigo 6° - Esta Lei entrará ern vigor na clata de sua publicação, revogadas as
disposições elll contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos "favoráveis e 02 contrários el11 1él DiscuSSE10 na Sess~lo Ordinária de
16/03/2015 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 026/2015

PROCESSO N° 14351 2a DISCUSSAO
r\

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delit)era o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUES-rRA SINFÔNICA DE RIO
CLARO).

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder urna subvenç~lo social
à OROUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Artigo 2° - A irnportância citada no artigo 10 será repaSSétcJa ern 12 (doze)
parcelas rnensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 10 onerará a se~Juillte dotação
orçamentáriél de 2015:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de l-raballlo anual aprovado
pela Secretaria Municipal eie Cultura para começar a receber as parcelas e urll Reléltório de
Atividades junto à prestação ele contas ao final elo exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá ·fazer sua prestação de contas até o final cjo
prirneiro Illês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber rnais recursos cio
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará enl vigor na data ele sua publicé1Ç~10, revogadas as
disposições elll contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 1 O votos "favoráveis e 01 contrário em -1a Discussão na SeSSEtO Ordinária de
16/03/2015 - Maior'ia Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 027/2015

PROCESSO N° 14352 23 DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE FilO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder sul)venção social à ASSOCIAÇAO CUL TUI~.AL
TEMPERO D'ALMA DE Ar~TES CÊNICAS).

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autoriZéldo a conceder urna subvenção social
à ASSOCIAÇÃO CUL l-URAL TEMf~ERO D'ALMA DE ARTES CÊNICAS, no valor ele I={$ 80.000
(oitenta Illil reais).

Artigo 2° - A irrlportância citada no artigo 10 será repassada enl 12 (doze)
parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo -10 onerará a seguinte dotélÇão
orçarllentária de 20'15:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho anual aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber as parcelas e urn Relatório de
Atividades junto à prestação cie contas ao 'final cio exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá 'fazer sua prestaç~lO eJe contas até o final do
prinleiro Illês cIo exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber nlais recursos do
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará etll vigor na datél de sua publicação, revogadas as
disposições elll contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos "favoráveis e 01 contrário enl 1a Discussão na Sessão Ordinária de
16/03/20"15 - Maioria Absoluta.



PROJETO DE LEI N° 028/2015

PROCESSO N° 14·353 2a DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executi,vo a conceder subvenção social à SOCIEDJ.\DE MUSICAI_ "UNI.AO
DOS ARTISTAS FERROVIARIOS).

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder UI1l8 subvenção social
à SOCIElJAOE MUSICAL "UNIÃO DOS ARTISTAS FERROVIÁRIOS, no valor ele R$ 180.000,00
(cento e oitenta Illil reais).

Artigo 2° - A ilTlportância citada no artigo 10 será repassacia ern -12 (doze)
parcelas Illensais e consecutivas.

Artigo 30 - O valor de que trata o artigo 10 onerará a seguinte dotação
ol~çarnelltária cie 2015:- -12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de l-ra.balho 8nuéll aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura para corneçar a receber~ as pélrcelas e Ulll Relatório de
Atividacies junto à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas élté o final do
prillleiro rnês cJo exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber rllais recursos cio
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará erT1vigor na data ele sua publicé1ção, revogadas as
disposições enl contr21rio.

Rio Claro,

Aprovado por 09 votos "favoráveis e 01 contrário enl 1a Discussão na Sess~10 Ordinária de
16/03/20-15 - Maioria AIJsoluta.
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PROJETO DE LEI N° 029/2015

PROCESSO N° 14354 23 DISCUSSAO

"
A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLAf={O,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Revoga os artigos 2° e 3° da Lei nO 4774/2014).

Ar-tigo 10 - Ficanl revogados em todos os seus tenllOS os artigos 2° e 3° da Lei nO
4774, de 27 de agosto de 2014.

Artigo 2° - Esta Lei entrará ern vigor na dél.ta. de sua put)licação, revogadas as
disposições enl contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por ·11 votos favoráveis ern 1a Discussão na Sessão Ordillé1ria ele '16/03/2015 - 2/3.



Estado de ~3~~oF)aulo

Of.D.E.011/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor F)residente

Tenho a honra de encalllinhar a Vossa Excelência, para ser
an8\isado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-rE CUL-rURAL
ARTíSTICA GRÊMIO SERESTEIROS RIOCLARENSE.

Esclareço que o Tribunal de Contas cio Estado de São Paulo
deternlinou Lei especifica para concessão de subvenção, enlbora conste da Lei
Orçatl1entária.

Contando Cotll a costurneira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar t118US protestos da mais alta estilTla e consideração.

Atenciosamente

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

t_ .'

Excelentíssinlo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
00. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° (>3.~1l~~~(/1.'"",~:)
. I _

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇAO
BENEFICENTE CULTURAL AR-rísTICA GRÊMIO SEREs-rEIROS RIOCLARENSE)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL AR-rísTICA GRÊMIO
SERESTEIROS RIOCLARENSE, no valor de R$ 12.000,00 (doze 111il reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada
enl 12 (doze) parcelas nlensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor ele que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçanlentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2181.33504300 (1039).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para corneçar a receber
as parcelas e unl Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exerclclo.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final cio prirneiro nlês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber rnais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará etll vIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições el11 contrário.

Rio Claro,

r
EngO PALMINIO ALTIMARI FILI-10

Prefeito Municipal

l\~
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"âm·,ra Municipal de Rio Claro
di' a

I>ARECER JURÍDICO N° 31/2015 - REFERENliE .AO

PROJETO DE LEI N° 31/2015.

J\tel1del1do ao que disl)õe o art. 136, § 2°, do

Regilnel1to Il1terl1o da Câlnara Ml.ll1icil?al de IZio Claro, esta

I>rOCl.lrad.oria Jl.lrídica ernitc Parecer a respeito d.o l)rojeto de l.1ci t1°

31/2015, de al.ltoria elo 110bre lJrefeito ]~rlgO Palnl1.11io J\ltil11.ari I-~'i1110,

clu.e autorIza o lJoder Execllti·vO a c011cedcr StlbVC11Ção social à

j\.SSOCll\.ÇÃO

Esta Procl.lradoria Cl1tC11Clc l)cla legalidade do

lJrojeto de I.lei elTl apreço, por encol1trar a1111)aro 11lt I.lci Orgàn.ica do

Mll11icí11io ele T\lo Claro:

(~Llrtlg'O 14 - Os aSJrllZtOJ de (oll~pelêl1íia elo l\1unilijJio Jobre OJ quais cabe ti

CâJ1Jara de!iberal~ l'Oll? a sCln(ão elo JJr~feitoJ Jão eJpeciallJJente:

1/7I - cUttol'izar a cOl1cessãoele ClrlxílioJ e Jtlbl)elZfões. ,)

.A l~eferida legalidade tan.lbénl. 'velTl estan11)acla 11a

J-,ci I~i'cdera111°. 4.320 de 17 de lllarço ele. 1.964, C]l.lec1isl)õe:



C~ M· . • o I d R" C·I.amara> uDlclpa>: e .10' aro

(/1.rtigo 12 - /1 DespeJa será íiaJJ~fií'a(la nas Jeg~uinteJ

categorias (]{onôJílica.r:

I - subvenções SOtZaIS, as que Je destinelJ?1 a inJtittli{õeJ

_públiroJ oU.!Jril)adas de í'aráter assiJlelZtia/ ou (u/tura/, seJ72.finCllidade lucratilJa':

lJor Slla 'vez, o artigo 3° da l?r()posta C1Tl referê11cia

especifica Cll.leos recursos l?ara a abertLlra do créditc) 1l1C11cion.ado

serão dcd.uzidos ela dotação orçan1e11.tária de 2015 11°

12.01.13.392.3002.2181-33504-300 (1039).

l)iall.te do eXl)osto e COll.S1.lbsta11ciado t10S lTIotivos

de fato e de direito acirn.a tLC11.1Zidos, esta l~rocllrad.oria Juridica

e1Ttel1cle ~l\.leo IJrojcto d.e J-lei 11° 31/2015 reveste-se (lC legalidade.

l"\.io Claro, 18 de lnarço de 2015.
~
j
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PARECER COM~SSAO CONJUN1-A

PROJETO DE l.EI N° 031/2015

o presente Projeto de l_ei de autoria do F)re·feito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenç~lo social à

.- ",

ASSOClAÇAO BENEFICENTE CU 1_-rURAL ARTIS-rlCA GREMIO
SERESTEIROS RIOCLARENSE.

Esta Cornissão Corljunté1 opiné1 pela aprovação
da referida matériél.

Rio Claro, 16 de nlarço de 2015 .
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Of.D.E.017/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encarninhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE F)ROJETO
DESPERTAI.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
detenninou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando corll a costurneira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar rneus protestos da rnais alta estirlla e consideração.

Atenciosalnente

EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssirno Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Cârnara Municipal de
RIO CLAr=<O



r::stado de S50 F>auto

PROJETO DE LEI N° 1.).).]1 ,)t(}.t!:j
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subv~nção
BENEFICENTE PROJETO DESPEF~TAI)

social à ASSOCIAÇÃO

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROJETO DESPERTAI, no valor de
R$18.000,OO (dezoito mil reais).

Artigo 2° - A irnportância citada no artigo 1° será repassada
eln 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçanlentária de 2015:- 10.01.27.8"13.3001.2289.33504300 (1025)

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual para começar a receber as parcelas e urn Relatório de Atividades junto
à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do prirneiro nlês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará ern vIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO AL TIMARI FILI-IO
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO N° 32/2015

I>ROJETO DE LEI N° 32/2015.

REFERENTE AO

.Aterlc.tel1do ao (11.1C clispõe o art. 136, § 2°, d.o

llegilTlel1to 111terllO (la Câ,1l1ara :LvILll1icipa1 de lZic) Claro, esta

l)roc"Llrad.oria Jllr.ídica Cl1l.ite Parecer a resl)eito elo l)rojeto de I-Iei 11°

3?/')O'15 d . d b]J f-' .]_., o ']J 1 .. \1' . 1"11
••• .:..J ~ ,e aLltOtla o 110 te . rc .C1tO ::J11g _ a.1TIJJ110 f ,ul11arl .-11.10,

gue aLltoriza o I>oder l~XeC"Llti\T() a c()D.ceder s"Ll1)'verlção social à

i\SSOCIj\Ç.L~O B]~N]~F'ICT~N'rl~ 1?llOJE1-10 I)E~S]?EI~T'AI.

)~sta Proc'uradoria e11.tcl1clc 11ela legaliclacle do

lJrojeto d.e J-Iei elTl al?reço, l)or CflCOl1trar a1111Jarol1a ]~ei ()rgâl1ica do

TvIu.l1icípio de lua Claro:

(/tlrtzgo 14 - OJ assunloJ {le t'oJJpetêní'ia {lo i'\!lunií"(pio sobre os qtttlis cabe a

('ÔllJara deliberat~ {Olll a Janfclo do l)T~feilo) são e~peciabnelJ.te:

l/I - Cl14torizar Cf concessão de atlxílioJ e Jtlbl)enFõeJ. JJ

J\ l:Zeferida legalidade tan.l.bélTl 'velTI estarrl1)aC1a 11a

]~ei }"7ederall1°. 4.320 de 17 ele n.l.arço de 1.964, (lLte disl?õe:

",-\.
." \~.
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ra. Municipal d . Rio .Iaro

(~lr'zg"O 12 - /1 De~peJa Jerá cfaJJ?jzt'oda nas JegzlillleJ

calegorias e~'onÔlllicClS:

J - Stlbl)enfÕes JOtZOZJ) as que se destinaI?? a instittlzf'ões

pJí.blicos ou p ril)Odos de caráter assistencial ou l'uittlral, JeJ71..finalidade 11Ic'rativa ':

l)or Slla 'vez, o arago 3° (la l)rol)osta en.1 referên.cja

eSl?ccifica qlle ()s recursos lJara a abertura do crédito l11Cl1ciol1ado

serão cledllziclos da clotaçà() orçal11el1tária ele 2015 flo

10.01.27.813.3001.2289-33504300 (1025).

1)ial1te do exposto e C0l1.sl1bstan.ciac.lo 110S 1110tiV()S

de fato e de direito acit11a adllzidos, esta l?rC)Cllradoria Jtlridica

el1tel1de qllC o l)rojeto de IJei 11°32/2015 reveste-se ele legalidade.
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PARECER COIVlISSAO CO~\lJUNTA

PROJETO DE I_EI N° 032/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - ALltoriza o Poder Executivo a conceder sL.Jbvenção social à
ASSOClACAO BENEFICENTE PROJETO DESPER"TAI.

.)

Esta Cornissão Conjunta opilla lJela élprovação
da referida lllatéria.

Rio Claro, 16 de março de 20-15.


